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LEr N" 3.910n DE 28 DE ABRrL DÍ,2025

Abre crédito suplementar, no r.alor total de R$
180.000,00 (Cento e oitenta mil reais), no
orçamento da Câmara Municipal de

Vereadores.

O Prefeito de Lavras do Sul. Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que

the são conferidas pelo inciso III. do art. 114 da Lei Orgânica, faz saber que a Câmara de

Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Afi. 1o Autoriza o Município de Lavras do Sul a abrir Credito Suplemenlar, no valor total
de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais) na seguinte unidade orçamentária:

01.01. CÂN,{ANA ML,NICIPAL DE VEREADORES
01 .01.01 .03 I .0001 .1 .002-Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes RS 180.000.00

44.90.52.AA.00.00 * Equipamento e Material Permanente........................... R$ 180.000,00

Art. 2o Serve de recurso para aberlura do crédito suplementar a redução nos créditos
orçamentários abaixo descritos:

01.01. CÂUAAA MLNICIPAL DE VEREADORES
01.01.01.03 1.0001.i003- Remodelação do Plenário da Câmara

44.90.3 0.00. 00.00 - I\t[aterial cle Consumo................
44.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terc. pessoa jurídica...................
33.90.40.00.00.00 * Serr,'iço de Tecnologia da Infor. e comunicação......
33.90.39.00.00.00 - Outros sen'iços de terceiros- Pessoa Jurídica..........
33.90.08.00.00.00 - Outros Beneficios assistenciais do servidor............
3 1 .90. 1 3.00.00.00 - Obrigações Patronais...............

01 .01 .0 1 .03 I .000 1 .2002- Mamrtenção e conserv-açâo do Prédio da Câmara
33.90.30.00.00.00 - Material de Consumo................
3i.90.39.00.00.00 - Outros serviços de terceiros

R$ i60.000.00
R$ 15.000,00
R$ 15,000,00
R$ 10.000,00
R$ 30.000,00
R$ 50.000,00
R$ 40.000"00

RS .000.00
R$ 10.000,00
R$ 10.000,00

Afi. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Lavras do Sul, 28 de abril de 2025
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